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ALTERA a Lei nº 8.946/07, que dispõe sobre a reorganização da 
estrutura administrativa e organizacional, cria, extingue e 
reclassifica cargos em comissão, funções gratificadas e cargos 
efetivos no quadro de servidores(as) da Câmara Municipal de 
Santo André. 
 
 
JOÃO AVAMILENO, Prefeito do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º O artigo 11 da Lei nº 8.946/07, que dispõe sobre a reorganização da estrutura 
administrativa e organizacional, cria, extingue e reclassifica cargos em comissão, 
funções gratificadas e cargos efetivos no quadro de servidores(as) da Câmara 
Municipal de Santo André, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 11 – A estrutura do quadro de servidores(as) de cada gabinete de 
Vereador(a) da Câmara Municipal de Santo André, será a constante no Anexo 
IV, integrante desta lei, contendo a quantidade máxima de cargos, a 
denominação, a referência salarial e o valor dos vencimentos. 

 
§ 1º O preenchimento e nomeação nos cargos em comissão relacionados no 
Anexo IV (Gabinete de Vereador) da presente lei ficam limitados a: 

 
I – Gasto mensal por gabinete no valor de R$ 19.700,00 (dezenove mil e 
setecentos reais); 
II – Nomeação de, no mínimo seis, e, no máximo, nove servidores 
comissionados, respeitada a quantidade máxima por cargo estipulada no Anexo 
IV. 

 
§ 2º Em caso de reposição ou aumento salarial para o funcionário da Câmara 
Municipal de Santo André, o limite de gasto mensal a que se refere o inciso I do 
parágrafo 1º deste artigo fica automaticamente reajustado, na mesma 
porcentagem, desde que observados os ditames da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.” 

 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, em 20 de dezembro de 2007. 
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